PROJETO DE LEI Nº 45/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

Institui no Calendário Oficial do Município de Francisco Beltrão a Semana Farroupilha, de forma integrada, em comemoração à Revolução Farroupilha.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Francisco Beltrão a Semana Farroupilha da Integração, a ser realizada anualmente em Comemoração à Revolução Farroupilha, tendo em vista a tradição implantada pelos pioneiros que vieram do Sul deste o inicio da colonização de Francisco Beltrão.


Art. 2º O evento, “Semana Farroupilha da Integração”, será realizado em período próximo ao dia 20 de setembro, que é considerado Dia do Gaúcho em Francisco Beltrão pela Lei Municipal n.º 3668, de 15 de dezembro de 2009.


Art. 3º A Semana Farroupilha da Integração contemplará a realização de atividades tradicionalistas gaúchas, nos aspectos históricos e culturais, enaltecendo usos e costumes e a bravura de um povo que lutou para obter o atendimento aos seus direitos básicos e fundamentais, no episódio que aconteceu no Sul do Brasil no período de 20 de setembro de 1835 a 1º de março de 1845.


Art. 4º Em cada edição o evento, de que trata esta Lei, será organizado e executado por Comissão formada por representantes do Departamento Municipal de Cultura, dos Centros de Tradições Gaúchas do Município e das demais entidades ligadas a tradição gaúcha.


Art. 5º Para a realização do evento o Município deverá disponibilizar espaço e equipamentos públicos, bem como fazer aportes financeiros através de processos licitatórios vinculados ao Departamento Municipal de Cultura. 


Art. 6º Havendo necessidade, caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei através de Ato Administrativo próprio.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 18 de setembro de 2018.

ELENIR DE SOUZA MACIEL

PRESIDENTE

MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 045 DE 2018
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que institui no Calendário Oficial do Município de Francisco Beltrão a Semana Farroupilha, de forma integrada, em comemoração à Revolução Farroupilha.


Encaminhamos o Projeto de Lei que Dispõe sobre a inclusão no Calendário Municipal de evento anual – “Semana Farroupilha da Integração” – comemorativo à Revolução Farroupilha. Cumpre, inicialmente, conceituar o tema.

É tradição, não só no sul do Brasil, mas também em outras regiões do País e até fora dele, a realização de Semana Farroupilha, enaltecendo e comemorando a ocorrência da Revolução Farroupilha, episódio que durou 10 anos e marcou muito centenas de páginas da história brasileira. Brasileiros lutando entre si, representantes do Império contra os farroupilhas que buscavam o atendimento da Corte para a educação, saúde, segurança e estrutura geral da província. Entendiam os sulistas que outras províncias como São Paulo, Minas Gerais e o Rio de Janeiro, eram beneficiadas com tais serviços em detrimento do Rio Grande do Sul. A paz ocorreu em 1º de Março de 1845, podendo então, os irmãos brasileiros abraçarem-se, não mais como inimigos.

A Semana Farroupilha organizada pelas lideranças tradicionalistas gaúchas a cada ano estabelece um tema cultural a ser trabalhado por todos os Centros de Tradições Gaúchas. Cada CTG e/ou Município procura desenvolver uma programação que atenda estes temas, mas que também leva em consideração a cultura e a tradição local.

Francisco Beltrão, tal qual a região sudoeste do Paraná, foi colonizada por pessoas procedentes do Rio Grande do Sul, que trouxeram consigo a cultura gaúcha e, agregada a ela, o respeito aos heróis farroupilhas pela decisão tomada de conquistar, através da luta armada, seus direitos junto à Corte Imperial. Trouxeram a vontade de trabalhar e o saudosismo do seu modo de vida no sul.

Em sua bagagem veio, além dessa cultura, o grande respeito às tradições e o anseio de manter vivos os usos e costumes de um povo para que os seus descendentes, netos e bisnetos, conhecessem. Fundaram centros de tradições gaúchas na região, passaram a realizar bailes, rodeios, carreiradas, cavalgadas e também o costume de comemorar a semana farroupilha.

Muitas pessoas idosas relatam como era realizada antigamente a semana farroupilha, em terreno da Avenida Júlio Assis Cavalheiro e, posteriormente na praça central. Em Francisco Beltrão, o Centro de Tradições Gaúchas Recordando os Pagos comemorou em 2017, 60 anos de fundação.

Hoje, em Francisco Beltrão, além do CTG Recordando os Pagos encontram-se em atividade mais duas entidades: O CTG Herdeiros da Tradição e o CTG Rancho Crioulo. Além dessas entidades, vários grupos de cavaleiros surgiram e vivem o tradicionalismo gaúcho através de atividades como cavalgadas, culinária, danças e participam ativamente da semana farroupilha.

Até o ano de 2003 os CTGs realizavam a comemoração da Semana Farroupilha separadamente. Inclusive naquele ano aconteceram as comemorações da seguinte forma: Pelo CTG Recordando os Pagos em sua sede urbana, pelo CTG Herdeiros da Tradição na praça localizada no bairro da Cango e por integrantes do 16º Esquadrão de Cavalaria Mecanizado no clubinho e no campo daquela unidade.


Já em 2004, reuniram-se os dois CTGs existentes – Recordando os Pagos e Herdeiros da Tradição e, juntamente com integrantes do 16º Esquadrão de Cavalaria Mecanizado e o Departamento Municipal de Cultura, organizaram a 1ª Semana Farroupilha da Integração, tendo como local o Parque de Exposições Jayme Canet Júnior.

Fruto das realizações integradas surgiu mais uma entidade tradicionalista, o CTG Rancho Crioulo. Fundado em 2011, como um grupo tradicionalista voltado à culinária, em 2014 transformou-se no mais novo Centro de Tradições Gaúchas, com o mesmo nome.

Outra ocorrência, importante de se destacar, foi em 2009, quando através de reivindicações de vários tradicionalistas foi aprovada a Lei Municipal nº 3668, de 15 de dezembro de 2009, instituindo no Município de Francisco Beltrão o ”Dia do Gaúcho" a ser comemorado no dia 20 de setembro. Por vários anos foram realizadas as comemorações dessa forma integrada, que foi interrompida em 2015 e 2016. Ou seja, nesses dois anos as comemorações farroupilhas ocorreram novamente em 3 locais distintos. 

Já em 2017, através de um chamamento do Departamento Municipal de Cultura, o segmento tradicionalista reuniu-se e foi organizada a 11ª Semana Farroupilha da Integração, com a participação dos três CTGs, dos vários grupos de cavaleiros existentes e de grande parte da comunidade de Francisco Beltrão. Desnecessário seria dizer, já que ainda é latente em nossas memórias, mas o evento foi um grande sucesso.

Entende-se que a comemoração, se for realizada pelas entidades separadamente, não terá o mesmo resultado positivo da realização em conjunto. Uma programação única tende a melhorar a qualidade do evento e ampliar o número de participantes tradicionalistas e da comunidade beltronense, conforme ocorreu em todas as edições integradas.

Com a presente Lei se busca a manutenção da realização da semana farroupilha de forma integrada entre os CTGs existentes e outros que porventura venham a surgir, os vários grupos de cavaleiros e o tradicionalismo gaúcho, de modo geral, bem como para que a população possa participar, divertir-se e conhecer a cultura da região sul brasileira.

Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná 27 de agosto de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
